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Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007

RESOLUÇÃO Nº. 41/2016 – CMAS, de 25 de agosto de 2016
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético da Execução Físico-Financeira do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família IGD-BF, referente ao exercício de 2015.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando:
· O disposto na Portaria nº 625, de 10 de agosto de 2010, sobre a forma de repasse dos recursos do cofinanciamento federal aos Estados, Distrito Federal e Municípios e sua prestação de contas, por meio de sistema eletrônico no âmbito do Sistema Único de Assistência Social;
· O Art. 8º da Portaria nº 148, de 27 de abril de 2006, que estabelece que a prestação de contas relativa aos recursos referentes ao IGD-BF transferidos aos municípios comporá a prestação de contas anual dos respectivos Fundos Municipais de Assistência Social;

· A deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 23 de agosto de 2016.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar o Demonstrativo Sintético da Execução Físico-Financeira do Índice de Gestão Descentralizado do Programa Bolsa Família – IGD-BF, referente ao exercício de 2015, conforme segue: 

Recurso de Incentivo a Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família – IGD
1.1 Recursos reprogramados de exercícios anteriores 



R$ 1.586.448,39

1.2 Valores recebidos no exercício
 




R$ 801.385,06

1.3 Outros créditos ocorridos na conta vinculada 



R$ 0,00

1.4 Valores de aplicações no mercado financeiro no exercício 


R$ 211.991,76

1.5 Valores não aprovados pelo Conselho de Assistência Social e devolvidos para a conta do Fundo de Assistência Social (Municipal ou Estadual) 




R$ 0,00

1.6 Devolução de valores ao Fundo Nacional de Assistência Social 

R$ 0,00

1.7 Valores efetivamente executivos no exercício 



R$ 356.322,12

1.8 Saldo a reprogramar para o exercício seguinte 



R$ 2.243.503,09
 Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 25 de agosto de 2016.
Valmirete Alves da Silva
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